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Medidas Simplex 2016 
Medidas Área da Educação 

 
 
 
Escola 360º 
Ministério responsável: Ministério da Educação 
Descrição da medida: 
Consolidar os processos de gestão escolar no ensino pré-escolar, básico e secundário numa 
aplicação centralizada, fiável, segura e menos onerosa. 
Esta medida arrancará no ano letivo de 2016/2017 com um projeto-piloto que abrangerá 15 
escolas e organismos centrais, e permitirá melhorar o tratamento e gestão dos 7 principais 
processos administrativos relacionados com os alunos, a saber: 1) matriculas, renovações e 
transferências; 2) gestão de informação biográfica; 3) turmas; 4) assiduidade; 5) avaliação; 
6) certificados; 7) notificações dirigidas aos encarregados de educação relativas a faltas, 
avaliações, disponibilização de sumários, calendários de avaliação. 
Prazo de implementação previsto: 3.º Trimestre 2016 
Principais destinatários da medida: Cidadãos 
Problema que visa resolver: 
Falta de integração de Bases de dados da Administração Pública 
Fonte da medida: Pontos focais 
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SmartEDU 
Ministério responsável: Ministério da Educação 
Descrição da medida: 
Capacitar todas as entidades do Ministério da Educação com uma plataforma interna 
partilhada de gestão documental e de processos. 
Prazo de implementação previsto: 3.º Trimestre 2017 
Principais destinatários da medida: Administração Pública 
Problema que visa resolver: 
Falta de integração de Bases de dados da Administração Publica 
Fonte da medida: Processo participativo interno à Administração Pública 
 
EDU_Autênticação Única 
Ministério responsável: Ministério da Educação 
Descrição da medida: 
Permitirá uma autenticação única em todos os sistemas e aplicações do Ministério da 
Educação. A medida é direcionada para todos os utilizadores que interagem com os sistemas 
da educação, tais como: alunos, encarregados de educação, pessoal docente, pessoal não 
docente, colaboradores dos organismos da educação, entre outros. 
Prazo de implementação previsto: 3.º Trimestre 2016 
Principais destinatários da medida: Cidadãos 
Problema que visa resolver: 
Multiplicidade de portais do Estado e ausência de autenticação única 
Fonte da medida: Pontos focais 
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BIME – Plataforma de informação EDU 
Ministério responsável: Ministério da Educação 
Descrição da medida: Melhorar o desempenho da BIME – plataforma agregadora da informação residente nos 
sistemas de informação do Ministério da Educação, relativa a escolas, alunos, turmas, 
pessoal docente, pessoal não docente e informação financeira, que pretende dotar, em tempo 
real, os diferentes organismos da informação necessária à tomada de decisão.  
 
Em concreto, promover-se-á a atualização da plataforma e o desenvolvimento de duas áreas 
distintas: (i) uma para consulta das autarquias, tendo em vista a disponibilização da 
informação necessária ao planeamento municipal da educação; (ii) e outra pública, que visa 
disponibilizar informação útil ao cidadão relativamente às escolas públicas. 
Prazo de implementação previsto: 2.º Trimestre 2017 
Principais destinatários da medida: Administração Pública 
Problema que visa resolver: 
Ausência de serviços online e processos desmaterializados 
Fonte da medida: Pontos focais 
 
 
Informação uma só vez no Ensino Superior 
Ministério responsável: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
Descrição da medida: Criar as condições tecnológicas que permitam agregar, numa única plataforma, as 
informações necessárias aos inquéritos referentes a pessoal docente e não docente de todas 
as Instituições de Ensino Superior, públicas e privadas, para efeitos de recursos humanos. 
Prazo de implementação previsto: 4.º Trimestre 2016 
Principais destinatários da medida: Administração Pública 
Problema que visa resolver: 
Proliferação e redundâncias nas declarações estatísticas 
Fonte da medida: Processo participativo interno à Administração Pública 
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App eLearning Camões 
Ministério responsável: Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Descrição da medida: Alargar o acesso a conteúdos à distância na área da língua, da cultura e da cooperação. 
Aprofundar os mecanismos de interação entre o Camões, I.P. e os seus destinatários, 
nomeadamente no âmbito dos cursos de língua portuguesa para públicos no estrangeiro. 
Prevê-se ainda a disponibilização de conteúdos em plataforma mobile específicos para os 
cursos online, para a rede da Entidade Pública Empresarial, para a ação cultural externa e 
para os projetos de cooperação. 
Prazo de implementação previsto: 1.º Trimestre 2017 
Principais destinatários da medida: Cidadãos 
Problema que visa resolver: 
Dispersão e inacessibilidade de Informações 
Fonte da medida: Pontos focais | Não 
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